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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO DE ERRO MERAMENTE MATERIAL 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.879/2023 DE 25 DE OUTUBRO/2023, PUBLICADA NO DOM - EDIÇÃO Nº 2.257, DE 25/10/2023. 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.879/2023 

“Dispõe sobre autorização para doação de lotes e construção de unidades habitacionais no Município de Aquidauana/MS, e define os 
critérios pertinentes e dá outras providências”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Est,ado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Esta Lei dispõe sobre o “Programa Moradia Precária” que autoriza o Município de Aquidauana a efetuar doação de lotes e da unidade 
habitacional a ser construída, para fins de moradia, e define os critérios pertinentes. 

Art. 2.º- O Executivo Municipal fica autorizado a efetuar doação de lotes e construção de unidades habitacionais para a população em 
vulnerabilidade social, que residam em áreas de risco ou em situação precária, com renda familiar de até 03 (três) salários mínimos, com 
finalidade de assegurar o acesso à terrenos urbanizados e a moradia digna e sustentável. 

Art. 3.º - O Município entregará ao beneficiário (donatário) o lote, livre de qualquer ônus que possam existir sobre o mesmo.  

Art. 4.º- Serão adotados os seguintes princípios: 

I - compatibilidade e integração das políticas habitacionais federal, estadual e municipal, bem como das demais políticas setoriais de 
desenvolvimento urbano, ambientais e de inclusão social; 

II - moradia digna como direito social fundamental, nos termos do artigo 6º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

III - democratização, descentralização, controle social e transparência dos procedimentos decisórios; 

IV - função social da propriedade urbana visando a garantir atuação direcionada a coibir a especulação imobiliária e permitir o acesso ao lote 
urbano e ao pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 

Art. 5.º São objetivos desta Lei: 

I - viabilizar para a população em vulnerabilidade social acesso à lote urbano e a moradia digna e sustentável; 

II - implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, promovendo e viabilizando o acesso à habitação voltada à população de 
menor renda; 

III - articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e órgãos que desempenham funções no setor da habitação, podendo 
inclusive realizar convênios com as demais instituições públicas ou privadas, concedendo aporte financeiro para a construção da unidade 
habitacional no lote doado. 

Art. 6.º - São diretrizes adotadas por esta Lei: 

I - prioridade para planos, programas e projetos habitacionais para a população de baixa renda, podendo promover a articulação com programas e 
ações do Governo Federal, Estadual e Municipal; 

II - utilização prioritária de incentivo ao aproveitamento de áreas dotadas de infraestrutura não utilizadas ou subutilizadas, inseridas na malha 
urbana; 

III - utilização prioritária de lotes de propriedade do Poder Público para a implantação de projetos habitacionais de interesse social; 
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IV- sustentabilidade econômica, financeira e social dos programas e projetos implementados. 

Art. 7.º - As doações de terrenos e construção das unidades habitacionais, somente poderão ser realizadas se atendidos os seguintes requisitos: 

I - a pessoa de baixa renda, assim aferida por profissional do serviço social municipal; 

II - termo de compromisso assinado pelo beneficiário com as obrigações e encargos assumidos; 

III - o beneficiário do programa tem que ter comprovação de residência no município, através de informações e documentos oficiais de no mínimo, 
05 (cinco) anos; 

IV - o beneficiário já contemplado em outros programas habitacionais (federal, estadual e municipal) não poderá ser contemplado novamente, 
devendo ser analisados através do Sistema Cadúnico e pelo sistema próprio do Município e do Estado. 

V- Deverá ser apresentado laudo técnico, atestado por engenheiro civil ou arquiteto e urbanista designado pelo Município que demonstrando que a 
moradia a ser substituída, encontra-se em áreas de risco ou em situação precária. 

§ 1.º - São meios aptos à comprovação de renda: 

A) CARTEIRA DE TRABALHO; 

b) folha de pagamento (holerite); 

c) declaração do beneficiário, sob as penas da lei, somada à avaliação por profissional do serviço social; 

d) contratos; 

e) certidão do INSS; 

f) outros meios admitidos em direito. 

§ 2.º - Em caso de falecimento do beneficiário (donatário) antes da entrega do imóvel, e constatada a ausência de vulnerabilidade social do núcleo 
familiar, o imóvel reverterá ao Município sem nenhum direito de indenização ou compensação aos sucessores, o qual deverá selecionar outra 
família que atenda os critérios desta lei. 

Art. 10 - O beneficiário da doação do lote e da unidade habitacional, não poderá dispor do imóvel pelo prazo de 20 (vinte) anos e não será mais 
beneficiário de outros programas de habitação de interesse social. 

§1.º - Fica o beneficiário dessa Lei obrigado a utilizar o imóvel doado, exclusivamente para moradia própria e de seu núcleo familiar, sendo vedado 
vender, alugar, transferir, ceder, dar em comodato, emprestar no todo ou em parte, abandonar, propiciar que o imóvel fique vago ou abandonado, 
pelo prazo exigido no caput deste artigo. 

§2.º - Em caso de descumprimento das obrigações e encargos pelo beneficiário (donatário), caberá a reversão do imóvel doado, podendo ainda o 
município exigir o ressarcimento de valores em virtude da depreciação do imóvel. 

Art. 11 - O município deverá escriturar o terreno em nome do beneficiário, constando na escritura cláusula reversiva para o caso do não 
cumprimento das obrigações e encargos.  

Parágrafo único. Os lotes destinam-se exclusivamente à construção de moradias próprias aos beneficiários. 

Art. 12 - As localizações dos lotes a serem doados não serão de escolha do beneficiário e serão definidas pela municipalidade, sendo autorizado 
ao Poder Executivo estabelecer outros critérios, desde que impessoais e objetivos e não sejam ofensivos à moralidade e aos demais princípios 
regentes da Administração Pública. 

Art. 13 - Os beneficiários serão selecionados por meio de avaliação da Assistente Social lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, 
Urbanismo e Obras Públicas, o qual apresentará relatório social do núcleo familiar, com perfil socioeconômico, onde constará informação do 
usuário sobre a impossibilidade de adquirir casa própria ou substituir sua moradia em situação precária; e que atestará que o beneficiário não 
tenha sido contemplado anteriormente por programas habitacionais do governo municipal, estadual e federal.  

Art. 14 - Os incentivos serão desenvolvidos, dentro das possibilidades financeiras e observadas as prioridades do PPA, LDO e LOA e dos planos 
anuais estabelecidos pelo Conselho Gestor de Habitação, correndo a despesa por conta do recurso orçamentário do Fundo Municipal de 
Habitação. 

Art. 15 - Os lotes a serem contemplados pelo “Programa Moradia Precária” e doados serão: 

QUADRA LOTE ÁREA (m²) MATRICULA 

15 11 240,00 18.088 

15 12 200,00 18.089 

15 13 200,00 18.090 

15 14 200,00 18.091 

15 15 200,00 18.092 

15 16 200,00 18.093 

15 17 200,00 18.094 

15 18 200,00 18.095 

08 1 240,00 17.951 
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08 2 240,00 17.952 

08 3 200,00 17.953 

08 4 200,00 17.954 

08 5 200,00 17.955 

08 6 200,00 17.956 

08 7 200,00 17.957 

08 8 200,00 17.958 

08 13 240,00 17.963 

08 14 200,00 17.964 

08 15 200,00 17.965 

08 16 240,00 17.966 

08 17 200,00 17.967 

08 18 200,00 17.968 

14 2 240,00 18.061 

14 3 200,00 18.062 

 

 Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 25 DE OUTUBRO DE 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº350/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 17/01/2023 

Horário: 08:00 horas 

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2023 

Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte três na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, pecuarista, portador da CI sob o RG nº 000.743.389 SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº 
609.079.321-34, rua Duque de Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: HOME 
NUTRI COMERCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO, inscrita com o CNPJ/MF nº 26.328.458/0001-68, estabelecida na Rua Desembargador 
Eurindo Neves, nº 810, Vila Gomes, em Campo Grande-MS, CEP: 79.022-570, telefone: (67) 3014-0231, e-mail: licita.home@hotmail.com, neste 
ato representada por Kaique Pietro da Silva Calux com o CPF nº 053.210.301-70; N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP, inscrita sob 
o CNPJ nº 42.351.193/0001-75, estabelecida na Rua Paraisópolis, nº 865, Vila Santo Eugênio, na cidade de Campo Grande – MS, CEP: 79.060-
550, telefone: (67) 99878-9737, e-mail: nnlicitacao@gmail.com, neste ato representada por Edson Barbosa Viana, com CPF nº 966.245.401-25, 
LOPEZ E FILHOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 15.923.311/0001-08, estabelecida na Rua Náutico, n° 48, Jardim Panama, 
na cidade de Campo Grande – MS, CEP:79.112-205, telefone: (67) 3362-5000, e-mail: lopezefilhos@hotmail.com, neste ato representado por 
Roselene Dantas Garay Risalde com CPF: 466.472.871-91; SKS COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ 
n°30.391.752/0001-91, situada na Rua dos Recifes, n°1355, Bairro Coophavila 2, na cidade de Campo Grande - MS, CEP: 79.097-050, e-mail: 
skscomercio@hotmail.com, telefone: (67) 99221-6876, neste ato representada por Luiz Alberto Sanches Lescano, com CPF n° 294.494.801.68; 
COMERCIAL K & D LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 17.182.696/0001-27, estabelecida na Avenida Aracruz, nº 1304, Bairro Parque dos Novos 
Estados, na cidade de Campo Grande– MS, CEP: 79.034-450, e-mail: comercialked@gmail.com, telefone: (67) 99852-1308, neste ato 
representada por Gilson De Oliveira Domingos com CPF: 011.839.521-12; ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELLI, 
inscrita com o CNPJ/MF nº 10.144.274/0001-08, estabelecido na Rua Presidente Nilo Peçanha, nº 461, Vila Almeida, em Campo Grande-MS, 
CEP: 79.112-410, telefone: (67) 3382-5495, e-mail: mauro.ze@terra.com.br, neste ato representada por Mauro Mayer da Silva, com o CPF nº 
745.632.541-34; S. E. OLIVEIRA AVILA & CIA LTDA, inscrita com o CNPJ sob o nº 03.880.880/0001-26, estabelecida na Rua 14 de julho, nº 
5002, Vila Jardim São Paulo, em Campo Grande – MS, CEP: 79011-470, telefone: (67) 3356-2705, e-mail: mercadoindaia@hotmail.com, neste ato 
representada por Silvia Elena de Oliveira Ávila, com o CPF sob o nº 528.733.901-15; WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, inscrita com 
o CNPJ/MF nº 08.319.140/0001-39, estabelecido na Rua Tabira, nº 436, Jardim Tijuca, em Campo Grande/MS, CEP: 79094-030, telefone: (67) 

mailto:licita.home@hotmail.com
mailto:nnlicitacao@gmail.com
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99967-2657, e-mail: wbirepresentacaocgd@gmail.com , neste ato representada por Wagner Bianchi, com o CPF nº 524.799.921-34; CIRURGICA 
PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPILARES LTDA, inscrita no CNPJ : 34.479.558/0001-13, estabelecida na Av. Presidente 
Castelo Branco, n° 4306, Zona I, no município de Umuarama – PR, CEP: 87.501-170, telefone 44 3055-3146, e-mail: 
gerenciacirurgicapremium@gmail.com, neste ato representado por Anderson Torres dos Santos, com o CPF: 885.410.539-20; DU BOM 
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ N°: 18.483.775/0001-20, estabelecida na Av. Manoel Linares 
Roda, n°797, Polo Empresarial Oeste, , Loja 01, Campo Grande – MS, CEP: 79.108-690, telefone: 67 3363-9802, e-mail: 
hospitalardubom@hotmail.com, neste ato representada por Eire de Jesus Ribeiro, CPF: 262.399.221-53; BLK COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 18.309.975/0001-61, estabelecida na R. Ibirapuera, n° 309, Jardim São Lourenço, Campo Grande – MS, 
CEP: 79.041-290, telefone: 67 3384-1217, e-mail: rotacontrato@terra.com.br, neste ato representado por David Henrique Barthimann, CEP: 
035.509.631-57; MULTI WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 42.456.341/0001-16, estabelecida Frei Antonio, Conj. Terra 
Roxa, cep: 79840-610, Dourados – MS, telefone: 67 984831078, e-mail: multiworkcomercio@gmail.com, neste ato representada por Jhonatan 
Pereira de Queiroz, com CPF: 093.397.899-54; ORGANIZE CLEAN COM. VAREJISTA DE PROD. DE LIMPEZA, inscrita no CNPJ n°: 
27.583.254/0001-36, estabelecida na Rua das Arvores, n° 608, Bairro Bom Jardim, CEP: 79091-150, Campo Grande- MS, telefone: 67 3201-6153, 
e-mail: organizeclean@hotmail.com, representada por Odeir Fernandes, CPF: 445.832.301-68; JOSE V DE SOUSA inscrita no CNPJ N°: 
32.875.456/0001-91, estabelecida na Rua Carlos Ferreira Bandeira, n° 1267, Bairro Santa Terezinha, CEP: 79200-000, telefone: 67996452004, e-
mail: 2irmaospadariaa@gmail.com, neste ato representado por José Vando de Souza, CPF: 075.996.534-06; nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 
1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada 
no Processo Administrativo n° 350/2022 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 45/2022, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para Aquisição futura de materiais de limpeza e higiene.de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento 
equivalente, para fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais 
classificadas que aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou por meio do e-mail informado na proposta de preços, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário da Ata de Registro de 
Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de 
Preços, o contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL convocará as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada 
na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de seu 
extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s)Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais 
Municípios que solicitarem a devida adesão. 

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste 
Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 
originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de 
Administração, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
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4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega e/ou a prestação do serviço deverá ser feita em dia útil, das 07:30 às 10:30 e das 13:00 às 
16:30, no depósito central da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Rua Honório Simões Pires, S/N na cidade de Aquidauana/MS, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após cada solicitação efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização 
de fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, onde o prazo para 
entrega e/ou início da prestação do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, no qual deverá estar anexado 
também a devida nota de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário, a quantidade, o local para a entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, contendo o número de referência da 
Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de fornecimento - 
AF) e em conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo de Referência, bem como quando ocorrer à substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no verso da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações do item pelo Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos seguintes termos: 

a) Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á às 
penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será imediatamente 
notificado à empresa vencedora que poderá ser obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por 
sua conta e risco tais substituições, refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as especificações exigidas pelo Município. 

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o Município convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim 
sucessivamente quanto às demais classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de acordo com as 
Requisição/Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
o item, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos documentos 
exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da Ata/Contrato, devidamente 
identificado(s), delegado pelo Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da Ata de 
Registro de Preços (ARP). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE – USO DA ARP 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados, as obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as 
condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93 sendo formalizada por meio de empenho, ordem de serviço ou 
instrumento equivalente na forma estabelecida no art. 62, da Lei nº 8.666, de 1993, e alterações, podendo também, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, ser firmado contrato da totalidade ou de parte do saldo remanescente registrado. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.2.1. Caso ocorram, os contratos ou equivalentes decorrentes da presente Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior(es) a vigência da ARP, conforme 
minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em 
Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de 
solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na 
presente Ata, podendo o contrato ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis e facultativas 
nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados em ata. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro Comparativo de 
Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o fornecedor com o 
primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora em relação ao 
item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual 
oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação para a 
aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
na Secretaria de Finanças, estando esta(s) conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda pelo Município a verificação, a 
cada pagamento realizado, de que o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a Fazenda 
Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente identificado, 
deverá constar número do processo administrativo, número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, e o número do 
Convênio quando forem recursos oriundos de convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de 
sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Caso seja firmado contrato ou equivalente e a qualquer tempo vier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada poderá 
requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 
fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela contratada, o Município 
fará um estudo de todos os itens e encaminhará para parecer jurídico a fim de embasar o aceite ou não do pedido e se for o caso promover a 
devida alteração dos valores. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado 
da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento 
atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual 
de 0,5% (meio por cento) ao mês desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme Decreto Municipal nº 067/2022, publicado da página 01 a 14 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município - DOEM número Ano IX - Edição Nº 1918 | Aquidauana - MS | segunda-feira, 30 de maio de 2022, disponível em 
http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e/ou por iniciativa Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, 
quando: 

http://aquidauana.ms.gov.br/DOEM/DOEM_AQUIDAUANA-1918-20220530.pdf
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I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 1.100.936,08 
(Um milhão cem mil e novecentos e trinta e seis reais e oito centavos). Caso da presente Ata de Registro de Preços venha a ser gerado 
contrato ou equivalente, as despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de Registro de Preços, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de Preços são: SEMAD, SEMED, SESAU, SEMP, SEMSUR, SECTUR E SAS. 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações 
da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 2.097/2009 
e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente. 

____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

_______________________________ 

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 
Detentora da ata 

___________________________ 

HOME NUTRI COMERCIO 

DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO EIRELI 
Detentora da Ata 

________________________________ 

N&N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 
Detentora da Ata 

___________________________ 

BLK COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 
 Detentora da Ata 

____________________________________ 

COMERCIAL K E D LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 

ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
 Detentora da Ata 

___________________________________ 

LOPEZ E FILHOS COMERCIO E SERVICOS 
Detentora da Ata 
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__________________________________ 

SKS COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
 Detentora da ata 

_______________________________ 

DU BOM DISTRUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR 
 Detentora da Ata 

__________________________________ 

MULTI WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Detentora da ata 

__________________________________ 

WBI REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 
Detentora da Ata 

________________________________ 

S.E OLIVEIRA AVILA E CIA LTDA 

Detentora da Ata 

_________________________________ 

ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA 

 Detentora da Ata 

_____________________________ 

JOSE V DE SOUSA 
 Detentora da Ata 

_____________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
 Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________ 

Veronica Torres Ribeiro 
CPF: 064.503.051-18 

________________________________ 

Rubens Jesus de Arruda 
CPF: 035.215.381-41 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 05/2023 

 A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 05/2023, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 
90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Veronica Torres Ribeiro CPF nº 064.503.051-18 
para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 03 de fevereiro de 2023 

________________________________ 
Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 
__________________________________ 
Verônica Torres Ribeiro (SEMAD) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

________________________ 
Arivonete Camargo dos Santos (SEMUR) 
 Fiscal da Ata de Registro de Preços 

__________________________________ 
Gláucia da Cruz Adegas (SEMED 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

__________________________________ 
Rubens Jesus de Arruda (SAS) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

__________________________________ 
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Silvia dos Santos Freitas de Souza (SESAU) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

_______________________________ 
 Isac Luiz Gomes (SECTUR) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

___________________________ 
Yula Dutra de Queiroz (SEMP) 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.205/2023 

CELEBRADO EM: 30.10.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): FRANCISCO OZORIO DORNELES NOBRE. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TÉCNICO EM INFORMÁTICA, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SALA DE TECNOLOGIA DA 
ESCOLA MUNICIPAL ADA MOREIRA BARROS.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 30 DE OUTUBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 3.129,65 (TRÊS MIL, CENTO E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA 
E CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 100,95 (CEM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE OUTUBRO/2023,  

B)R$ 1.514,35 (UM MIL, QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E TRINTA E CINCO  CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE NOVEMBRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E FRANCISCO OZORIO DORNELES NOBRE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.206/2023 

CELEBRADO EM: 26.10.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): ANDERSON ALEX FECHIO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, NÍVEL III, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 12.549,20 (DOZE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS 
E VINTE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.568,65 (UM MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.500 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E ANDERSON ALEX FECHIO 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.207/2023 

CELEBRADO EM: 26.10.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS  

CONTRATADO(A): EDILSON FIALHO DE GÓES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO GARI, NÍVEL I, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 40% (QUARENTA POR CENTO) DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E 
RURAIS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA URBANA.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2024. 
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VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 13.440,56 (TREZE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E 
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.680,07 (UM MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
NOVEMBRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E RURAIS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.500 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCIO DE BARROS ALBUQUERQUE E EDILSON FIALHO DE GÓES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.218/2023 

CELEBRADO EM: 26.10.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): RAMÃO JESUS ÁVALOS. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO TRABALHADOR BRAÇAL, NÍVEL I, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 2.400,10 (DOIS MIL, QUATROCENTOS REAIS E DEZ CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.200,05 (UM MIL, DUZENTOS REAIS E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
NOVEMBRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E RAMÃO JESUS ÁVALOS 

 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.222/2023 

CELEBRADO EM: 27.10.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADO(A): ROSÂNGELA DOS SANTOS CACHO. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NÍVEL II, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-
O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO NÚCLEO DE ARTEFATOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 2.514,44 (DOIS MIL, QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.257,22 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SETE  REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E ROSÂNGELA DOS SANTOS CACHO 

 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 586/2023 

CELEBRADO EM: 26.10.2023 

DATA DO DISTRATO: 31.10.2023 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DISTRATADO (A): CARLOS EDUARDO DIAS RODRIGUES. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E CARLOS EDUARDO DIAS RODRIGUES 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 195/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 261/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 33/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: FEDERAÇÃO DE CANOAGEM DE MATO GROSSO DO SUL 

OBJETO: Prestação de serviços na realização do evento “37ª SANTA DELFINA DE CANOAGEM, (competição válida pela 4º etapa do 
campeonato estadual de canoagem do Mato Grosso do Sul). 

VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.000 12.003 27.812.0221 2.077 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 

20 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/11/2023 até 30/04/2024. 

GESTOR DO CONTRATO: Wellington Moresco  

FISCAL DO CONTRATO: Luana Roda Echeverria  

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, FEDERAÇÃO DE CANOAGEM DE MATO GROSSO DO SUL, Wellington Moresco, Luana Roda 
Echeverria  E José Carlos Albuquerque.  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 196/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 254/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 31/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: ABRAÃO MATAICHI IZUMI - ME 

OBJETO: contratação de show artístico a ser apresentado pela Cantora Gospel Amanda Loyola, na data de 30 de novembro de 2023, na Aldeia 
Lagoinha - Município De Aquidauana/MS. 

VALOR: R$ 15.500,00 (Quinze mil e quinhentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.071 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.500 7 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta contratação será de 90 (noventa) dias contados a partir do dia 06/11/2023 até 05/02/2024. 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes  

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ABRAÃO MATAICHI IZUMI - ME, Youssef Saliba, Isac Luiz Gomes E Renata Camilo do Nascimento.  

CONVOCAÇÕES  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Aquidauana – ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no art. 48, da Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e art. 36, I, II, III e 
parágrafo 5.º, da Lei Complementar n.º 141/2012, tornam público e CONVIDAM a população do Município de Aquidauana, o Legislativo Municipal, 
autoridades locais e o Conselho Municipal de Saúde, para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA de prestação de contas do Fundo Municipal de 
Saúde referente ao 2º Quadrimestre de 2023, a realizar-se no dia 08 de novembro de 2023, às 7:30 horas, no auditório da Câmara Municipal de 
Aquidauana. 

Atendendo os princípios da Administração Pública, consagrados na legislação vigente, o Município de Aquidauana torna público o presente Edital, 
na forma e para os devidos fins de direito. 

Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 06 de novembro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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